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LEI MllNIClr,\L Nº 5931'.>IJ 

Al.TEl~A DISPOSlTl \'O DA LEI 
N" 008/85 Q UE V~U.SA OBR E 
"CRIA CÓl>ICO OE PO 'Tlffi A 
DO l\llJNICiPIO OE l'EDHO 
CANÁ RJO :F.,, E DA Ol lTRAS 
l'RO\'lDÊNCIA . 

O í'rcleHo l\lw1id 11uJ de Pct.l ro C11111íriu-F.s1udo do Esplrilo San lu, 110 uso 
'9 dns nt.ribujções legn1s que U1\! !>ão con!Critlas pela Lei Orgâ111ca Mu111cipul, 

..... FAZ ABl!:H QLLe, o Cfüuarn Mu11ic1pul aprovou e cu c;ru1c10110 n segu111h:: Lei . ... 
... Art. I" - Os Arls 109, 110, 112, 113, 114. da Lei Municipal 11º 008/85, que 
.-. versa sobre "Cria o Côcl1g-0 de Postum do Mu11iclp10 de Pedro Cnuanu-FS" , 

passwn Vigorar com o suguinle rcdaçilo. 

A rt. l 09 - O Jlurório de lllitc1011n111eu10 J1>S es111bclec11nc11tos 111d11stnn1s, 
comerciais e prestadores de serviços obcdecerilo as nornlllS pre\~i.tas nc:.tu 
Lct, observados ui. preceitos da lcg1i.lnção l·cdeial que regula ó conlmlu de 
t111rn~uu e ns cuuJ1ç1les de lrabuJJw. Gc11 11do Jctenn111udus cu11tt1 ~egue: 

1 - EsLabclcc1mt!nlos lndustriui:., Co111cn.:1a1s e Prc!.tndorcs tlc ScfV!ços - de 
Sep.u11du à Sexta Feira de 07 :\s 18 hoias, aoi1 sâbados uc 07 n.q 12 ltnins; 

ll - Suprnnercadu- de Se!,rundll ô Sexta-feira de 07 ás 18 hora~. uus sàhados de 
07 ôs 15 noras. 

Art l lO - o~ estabelec1111e111os abaixo r~l 11c1onados regerão pdm. scgumt~ 
crHénus· 

1 - 13arbeanw; - Cnbclcireiros - Sulílo de Dclc1a - Maut1;111e - Pcd1c11re de 
Segundo à Sãbndo 1.li! 07 âs 2 1 horas; 
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CuuL da l.ci Nn 593/99 

li - Parques de Diversões - Circos e oulros cungêm:1os d1onnmen1e de 12 âs 
14 horas; 

111 - l'eixnria.r., - Açuugués - Casas de Verduras tlc Seg1111tla t\ Si.:~la de 07 ã5 18 
hu1as~ aos SábaJos Je 07 às 15 horn)>, e, nus tlommgos de 07 às 12 horas, 

IV - Pndanus • de Seg11ndn a Sábado de 06 as 20 horas. aos domingo:. e 
!Criados de 06 às 12 horas~ 

V • Locauura& - ue Segu11da à Sexl11-fo1rn Jc og üs 20 horns e nos Si1buuus Je 
O!! nl121 horas; 

Arl. U2 - As Fo1mócins e Oroganas limcionnrilo de Segunda il S1:.-xra-feir:l tle 7 
as 18 lionii>. aos sábados de 7 :is 15 horus. aos domingo~ e IC1 u11.los havem 
pl:uuilo de 7 à 18 horru., bem cumo, uc segu11cla à Dommgo no:; hurnno~ fura 
uo c.\pec.licatc aci111u cstul>elec1tlo, pln11tílu ate às 22 homs 

~ I" - O reg11ne obngalório de Pluuhlo scmmml das Fr11111ncios e Drogarias . 
obedecerá rigorosamoato n escalo lixadn utruvcs de Dcct i:tu do Chefe do 
Podt:r Exc:culivo, c<lnsultudos os proprictá1 im. das mesmas 

r:i 2" - Os pmpnctànoi. cfo fanuãcias e drogariru; d1:verJo afh,11 c111 sua parte 
cxtcrm1 cm lucal hem \L<;1vel placas tmltcmloras J1: quem estl\cr d~ pla111ão. 

• 3" • Mesmo quando lecbadns as fwiuuoius e úruganus poil!lnlo ern caso de 
p1 emente necessidade atender ao pllblico n 4ualquer hont do Jlu e dú noile. 

ArC. 113 - U Chefe úo Poder Exec11t1vo Muuicipal pollcril pron ogur ale ;Is 22 
horas o horuno de fuuc1011mncnto du co111crct0 110 mê~ de deLemhro e vespcras 
dtas fosiJvos 
rt. J 14 - As 111fraçws resuflantes do 11ão cumpriml.!nto d.c. ú1spmuções dc:sta 
L"i· serilo puuidos cu111 multas correspo11de11le a 800 ( mloce11tn~) Ul•U{s, na 
oc111 1ê11cia t.la primeirn llilração, 1.200 ( 11111 111il úuzcntos) UI• lll:.. 1111 segum.fa 
inf'raçílo; 1 800 ( um mil ollocm1LOs) UFI Rs na 1erce1 · l!ta<;llo • n caso de 
quona u11roção, cassação, pelo Poder Mw11c1pal cc iço p fu11 
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Cont. Lei N" 593/99 
A rt. 1° - O cs1nbclec1mcnto co111 UI\ crsos rruno~ de at1v1dorle comercial 110 
111csmu espaço flsico, ficara !luJeitu no lmróno cslahulcciclo para nlividadc 
prc1)011dera11le 

l'u rdgn1fo ( r nico - Em hnvcrtdo dots ou mui:. nu no~ lle n11v1dauc cu111c1 c1al cm 
11111 so es1abclec1mc11lo, porém. sdparauo.s fis1ca111entc, npllca-se as 1egms de 
hon'mo de funcionnmcnlt) parn cadn uttvidadc 

Art. J º - l·1ca vcundu nos es1ubclecune11to~ comerc1u1i. fw1cio11arc111 :Uh 
lluiningu~ e fo11a<los 1tucio11JllS e n<J11clcs e aqui.:les d..:crctuúol> pela m1tm 1d11tlc 
competente, salvo nos casos expressos 11~1a l.ei 

Art. 4(' - O Poder Púl.llico Mu11ii.:1pnl deverá fuzc1 divulµução dus hurár ins 
estubclcctúus por esta Lei, a1ravês de cn11ssão de puufletos. tlivulguçl'lu por 
serviços <lc sononzaçUo e outros que fizerem necessário:,. 

Art. S'' - Esta Lúi entrará l!nl vigur nu data t.lc sua puulicaçno produzl11do seus 
efeito!> u panir do drn pnmciro tlc JUiho <lo corrc111c ono. re..,ogudas as 
disposições c111 con!nlrm 

Prefeito ~l 1111icip11I 
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